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LEI No. 084 de 30 de abril de 1990.

DISPÕE SOBRE O REGIME JURfDICO ÚNICO

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNIC~IO

DE GUANAMBI, DAS AUTARQUIAS E DAS

FUNDAÇOES PÚBLICAS MUNICIPAIS.

O/refeito ~~nicipal de Guanambi, Estado da Bahia, faço saber que a
Câmara Munaclpal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
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TitULO I
DISPOSiÇÕES GERAIS

CAPitULO I
DO REGIME JUR(DICO ~~;,~~:.,.

Art. 10. - O regime Jurídico único dos servidores públicos da administração
direta do munictpio de Guanambi, bem como o de suas autarquias e das fundações
públicas, é o estatutário instituido por esta l.e i,

Art. 20. - Para os efeitos desta Lei, servidores são funcionários legalmente in
vestidos em cargos públicos, de provimento efetivo ou em comissão.

Art. 30. - Cargo públ ico é o conjunto de atribu rções e responsabilidades pre
visto na estrutura organizacional que deve ser cometido a um funcionário.

Parágrafo único - Os cargos públicos, acessrve is a todos os brasileiros, são cria
dos por Lei, com denominação própria e vencimentos pagos pelos cofres públicos.

Art, 40_ - Os cargos de provimento efetivo da Administração Pública Muni
cipal direta, das autarquias e das fundações públicas serão organizados em carreiras.

Art. 50. - As carreiras serão organizadas em classes de cargos, observadas a es
colaridade e a qualificação profissional ex igidas, bem como a natureza e
complex idade das atribuições a serem exercidas por seus ocupantes na forma pre
vista na legislação especrf ica.

Art. 60. - t proibido o exercício gratuito de cargos públicos salvo nos casos
previsto em lei.

CAPi'TULO II
Do Provimento

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art, 70. - São requisitos básicos para ingresso no serviço público:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos pai tticos:
111- a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - a idade mIníma de 14 (quatorze) anos.

§10.. As atribuições do cargo pode m justif icar a ex igência de outros
requisitos estabelecidos em lei.

§ 20. - As pessoas portadora de deficiência é assegurado o direito de se
inscrever em concurso público para provimento de cargo, cujas atribuicões sejam
compatfveis com a deficiência de que são portadoras, e para as quais serão reserva-
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das até 5 (cinco) por cento das vagas oferecidas no concurso. prorrogado uma única vez, por igual per Iodo,
§ 10.. O pra la de vaiidade do concurso e as cond ições de sua real iza

cão serão fixados em edital, que será publicado no Órgão oficial H em jornal diário
de grande circulação no rnuniclpio.

§ 20, . Não se abrirá novo concurso enquanto houver cand idato apro
vadoem concurso anterior, com prazo de validade ainda não expirado.

Ar!. 80. O provimento dos cargos públ icos far-se-á mediante ato da
autoridade competente de cada Poder, do dirigente superior de autarquia ou de fun
dação pública.

Art. 90. -A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.

Art 10 - - São Formas de Provimento em Cargo Público:
I - nomeação;
II - promoção;
III . acesso;
IV - readaptação;
V - reversão;
VI - apr cveitamento,
VII - reintegração;

Art 15 . O edital do concurso estabelecerá os requisitos a serem satisfei
tos pelos candidatos.

SEÇÃO IV
Da Posse e do Exercício

SEçAo II
DA NOMEAÇÃO

Art 16 . Posse é a aceitação expressa das atribuições, deveres e responsa
bilidades inerentes ao cargo público, com o compromisso de bem servir, formali
zada com a assinatura do termo pela autoridade competente e pelo empossado.

§ 10. - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da pu
blicação do ato de provimento, prorroqável por mais 30 (trinta) dias, a requeri

mento do interessado.
§ 20. - Em se tratando de funcionário em licença, ou afastado por qual-

quer outro motivo legal, o prazo será contado do término do impedimento.
§ 30.. A posse poderá dar-se mediante procuração especrfica
§ 40.. S6 haverá posse nos casos de provimento por nomeação.
§ 50.. No ato da posse o funcionário apresentará obrigatoriamente de.

claração dos bens e valores que constituem seu património e declaração quanto ao
exercrcio ou não de outro cargo, emprego ou função públ ica.

§ 60 .. Será tomado sem efeito o ato de provimento, se a posse não
ocorrer no prazo previsto no § 10..

Art 11 - À nomeação far-se-á:
I - em carater efetivo, quando se tratar de cargo isolado ou de

carreira;
II - em comissão, para cargos de confiança, de livre exoneração.

Art. 12 - A nomeação para cargo isolado ou de carreira depende de prévia ha
bilitação em concurso público de provas ou de provas e trtulos, obedecidos a ordem
de classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único - Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do
funcionário na carreira, mediante promoção e acesso, serão estabelecidos pela lei
que fixará diretrizes do sistema de carreira na administração pública Municipal e
seus regulamentos.

cial.
Art 17 . A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica ofi-

Parágrafo Único - S6 poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e
mentalmente para o exerdcio do cargo.

SEçAo III
DO CONCURSO PÚBLICO Art 18 - Exerc Icio é o efetivo desempenho das atribuições do cargo.

Art. 13 - A primeira investidura em cargo de prov imento efetivo será feita me
diante concurso público de provas escritas, podendo ser utilizadas, também, provas
práticas ou pratico-orais.

§ 10.. Nos concursos para provimento de cargo de nfvel universitário tam
bérn pode ser utilizada prova de títulos.

§ 20.. A admissão de profissionais de ensino far-se-ã exclusivamente
por concurso de provas e títulos.

Paraqráfo único - À autoridade rompetente do órgão ou entidade para onde
for designado o funcionário compete dar-lhe exercício.

Art. 19 - O inicio, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão
registrados no assentamento individual do funcionário.

Parágrafo único - Ao entrar em exercício o funcionârio apresentará, ao órgão
competente, os elementos necessários ao assentamento individua I.

Art. 14 - O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser

Art 20 - A promoção ou o acesso não interrompe o tempo de exercício que
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é contado no novo pcsicionarnerrt o na carreira a partir da data da publicação do ato
que promover ou ascender o funcionário.

Art 21 - O funcionário que deva ter exerclcio em outra localidade terá 30
(trinta) dias de prazo para fazê-lo, incluindo neste tempo o nec~s~~rioao desloca
mento para a nova sede, desde que implique mudança de seu domicilio.

Parágrafo único· Na hipótese de o funcionário encontr~r-se afast~do leqal
mente, o prazo a que se refere este artigo será contado a partir do término do a
fastamento.

Art. 22 . O ocupante do cargo de provimento cíe tivo fica sujeito a 40 (qua
renta) horas semanais de trabalho, salvo quando for estabelecida duração diversa.

Parágrafo único > O exercício de cargo em comissão exigirá de seu ocupante
integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse
da Administração.

SEÇÃO V
Da Estabil idade

Art. 23 - São estáveis, após 2 (dois) anos de efetivo exercício, os servidores
nomeados em virtude de concurso público.

Art. 24 . O funcionário estável só perderá o cargo em virtude de sentença ju
diciai transitada em ju Igado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe
seja assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VI
Da Readaptação

Art. 25· Readaptação é a investidura do funcionário em cargo de atribuições
e responsabilidades cornpatrveis com a limitação que tenha sofrido em sua capaci-
dade ffsica ou mental, verificada em inspeção médica. .'

§ 10.. Se julgado incapaz para o serviço públ ico. o funcionár io será a-
posentado.

§ 20 .. A readaptação será efetivada em cargo de carreira de atribuições
fins, respeitada a habilitação exigida.

§ 30.. Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar au-
mento ou redução da remuneracão do funcionário.

SEÇÃO VII
Da Reversão

Art.26 Heversáo é o retor rio à atividade de f uncionár io aposentado por rnva
lidez quando. por junta médica oficial, forem declararias rnsubsistentes os notrvos
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determinantes da aposentadoria.

Art. 27 - A reversão far-se-a no mesmo cargo ou nocargo resultante de sua
transformação.

Parágrafo único· Encontrando-se provido este cargo, o funcionário exercerá
suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

Art 28 - Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 60 (ses.
senta) anos de idade.

SEÇÃO VIII
Do Estágio Probatório

Art 29 - Ao entrar em exercrcío, o funcionário nomeado para cargo de pro.
vimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por per rodo de 24 (vinte e qua
tro) meses, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para
o desempenho do cargo, observados os seguintes fatores:

I - assiduidade;
II . discipl ina;
III . capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V· responsabilidade.

Art. 30 - O chefe imediato do funcionário em estágio probatório informará
a seu respeito, reservadamente, 60 (sessenta) dias antes do término do perfodo, ao
órgão de pessoal, com relação ao preenchimento dos requisitos mencionados no aro.
tigo anterior.

§ lo. - De posse da informação, o órgão de pessoal emitirá parecer con
cfuindo a favor ou contra a confirmação do funcionário em estágio.

§ 20. - Se o parecer for contrário à permanencia do funcionário, dar-se
lhe-à conhecimento deste, para efeito de apresentação de defesa escrita, no prazo
de 10 (dez) dias.

§ 30.. O brgão de pessoal encaminhará o parecer e a defesa a autori
dade municipal competente, que decjdir á sobre a exoneração ou a manutenção do
funcionário.

§ 40.. Se a autoridade considerar aconselhável a exoneração do tuncío
1ário, ser-lhe-à encaminhado o respectivo ato; caso contrário fica automaticamente
ratif icado o ato de nomeação.

§ 50.. A apuração dos requisitos mencionados no art. 29 deverá pro
cessar-se de modo que a exoneração, se houver, possa ser feita antes de findo o pc.
ríodo do estágio probator ia.

Art. 31 . Ficará drspc:,sado de novo estáqio probarór io <O Iuncion ário estável
que for nomeado para ollír n car90 públ ico numicipal ,
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SEÇÃO IX
Da Reintegração

Art. 32 . Reintegração é a reinvestidura do funcionário no cargo anterior
mente ocupado ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada
a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas
as vantagens.

§ 10.. Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o funcionário ficará em
disponibilidade, observado o disposto nos artigos 39 a 41.

§ 20.. Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será
reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização ou aproveitado em ou
tro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade remunerada.

CAPITULO III
Do Tempo de Serviço

.4rt 33 . A apuração do tempo de serviço será te ica em dias, que serão con
vertidos em anos, considerado o ano como de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias.

Parágrado único Feita a conversão, os dias restantes, até 182 (cento e oi
tenta e dois), não serão computados, arredondando-se para um ano quando exce
derem este número, para efeito de aposentadoria.

Art 34· Além das ausências ao serviço previstas no art. 113, são considerados
como de efetivo exerc ício os afastamento em virtude de:

I . fér ias;
II exerclcio de cargo em comissão ou equ ivalente em orgão

ou entidade federal, estadual, mun icipal ou distrital;
III . Participação em programa de treinamento instituído e au

torizado pelo respectivo órgão ou repartição mu nicipal;
IV . desempenho de mandato eletivo, federal, estadual, muni

cipal, ou do distrito federal, exceto para promoção por
merecimento;

V - júri, e outros serviços obrigatórios por lei;
VI . licenças previstas nos incisos V, VI, VIII e IX do art. 81.

Paráqraf o único . ~ vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço preso
tado concomitantemente em mais de um cargo ou função, de órgão ou entidades
dos Poderes da União, Estado, Distrito Federal e Munidpios.

CAP(TULO IV
Da Vacáncia

A,I. 35 A vacância do cargo público decorrerá de.
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I - exoneração;
II - demissão;
"I - promoção;
IV - acesso;
V - aposentadoria;
VI - posse em outro cargo inacumulável;
VII - falecimento.

Art. 36 - A exoneração de cargo efetivo dar-se-à a pedido do funcionário ou
de oHcio.

Parâgrafo único - A exoneração de oHcio dar-se-à:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
" - quando, por decorrência de prazo, ficar exti nta a disponi

bilidade;
III - quando, tendo tomado posse, não entrar no exercício .

Art. 37 - A exoneração de cargo em comissão dar-se-a:
I - a ju rzo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio funcionário.

Art. 38 . A vaga ocorrerá na data:
I - do falecimento;
II - imediata àquela em que o funcionário completar 70 (se

tenta) anos de idade;
I" - da publ icação da lei que criar o cargo e conceder dota

ção para o seu provimento ou, da que determ inar esta úl
tima medida, se o cargo já estiver criado ou, ainda, do ato
que aposentar, exonerar, demitir ou conceder promoção
ou acesso;

IV - da posse em outro cargo de acumulação proibida.

CAPITULO V
Da Disponibilidade e do Aproveitamento

Art. 39 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o funcionário es
tável ficará em disponibilidade, com remuneração integral.

Art. 40 - O retorno à atividade de funcionário em disponibilidade far-se-ã
mediante aproveitamento obrigatório no prazo máximo de 12 (doze) meses em car
go de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

Parágrafo único O Órgão de pessoal determ inará o imediato apr oveitamen
to do f uncionár io em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos Órgão ou enti
dades da Administração Pública Municipal.

.Art 41 . O aproveitamento de funcionário que se encontre em disponibilida-
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de dependerá de prévia comprovação de sua capacrdaue física e mental. por junta
médica oficial.

§ 10.. Se julgado apto, o f uncionar io assunurá () oxercício do carqo no
prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de aproveitamento

§ 20. -Verificada a incapacidade definitiva, o funcionário em dispo rubi
lidade será aposentado.

Art. 42 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e extinta a disponibili.
dade se o funcionário não entrar em exercic io no prazo legal, salvo em caso de
doença comprovada por junta médica ofIciai.

§ 10. - A h ipótese prevista neste artigo conl igurará abandono de cargo
apurado mediante inquérito na forma desta Lei.

§ 20. - Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os funcionários es
táveis que não puderem ser redistribuldos, na forma deste artigo, serão colocados
em disponibilidade, até seu aproveitamento.

CAPIIULO VI
DA SUBSTITU(ÇÃO

ção.
Art. 43 - A substituição será automática ou dependerá de ato da administra.

§ 10. - A substituição será gratuita, salvo se exceder a 30 (trinta) dias,
quando será remunerada e por todo o período.

§ 20. - No caso de substituição remunerada, o substituto perceberá o
vencimento do cargo em que se der a substituição salvo se optar pelo do seu cargo.

§ 30. - Em caso excepcional, atendida a coveniência da Administração,
o titular do cargo de direção ou chefia poderá ser nomeado ou designado, curnulati
vamente, como substituto para outro cargo da mesma natureza, até que se verifique
a nomeação ou designação do titular; nesse caso, somente perceberá o vencimento
correspondente a um cargo.
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TI'TULO II
DOS DI REITOS E VANTACLNS

CAPitULO I
Do Vencimento e da Remuneração

Art. 44 - Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercido <lu OOIIJO
com valor fixado em lei, nunca inferior a um salário mínimo, reajustado pl/IiodlCil'
mente de modo a preservar-lhe o poder aquisitivo sendo vedada a sua VillculllÇl!O,
ressalvado o disposto no inciso XIII do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 45 . Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantaoe ns pe
cuniárias, permanentes ou temporarias, estabelecidas em lei.

§ 10. - O vencimento dos cargos públ icos é irredutível.
§ 20. - ~ assegurada a isonomia de vencimento para cargos de atr ibui

ções iguais ou assemelhadas do mesmo poder ou entre funcionários dos poderes,
ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas ii natureza ou ao local de
trabalho.

Art. 46 - Nenhum funcionário poderá perceber, mensalmente, a Utulo de re
muneração, importancia superior à soma dos valores percebidos como remuneração,
em espécie, a qualquer titulo, no âmbito dos respectivos poderes, pelos prefeitos e
presidente da afrnara Municipal.

Art. 47 - O menor vencimento atribuido aos cargos públicos não será inferior a
01 (um) salário mínimo vigente no País, observada a carga horária prestadas pelo
servidor.

Parágrafo único - Os servidores cuja carga horária for inferior à jornada norma!
de trabalho, farão jus ao vencimento correspondente às horas trabalhadas, assegu
rando-se-Ihes o repouso remunerado.

Art 4B -O funcionário perderá:
I - a remuneração dos dias que faltar ao serviço;
II - a parcela da remuneração diária, proporcionei aos atrasos,

ausências e sa ídas antecipadas, iguais ou superior a 60 [ses
senta) minutos.

Art. 49 - Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto in
cidirá sobre a remuneração ou provento.

Parágrafo único - Mediante autorização do servidor poderá ser efetuado descon
to de sua remuneração em favor de sua entidade sindical excetuada a contribuicão
sindical obrigatória prevista em seu estatuto.' .

Art, 50 - As reposições e indenizacões ao Erário serão descontadas em parcelas
mensais não excedentes à décima parte da remuneração ou provento.
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Parágrafo único - Independentemente do parcelamento previsto neste artigo, o
recebimento de quantias indevidas poderá implicar processo disciplinar para
apuracâo das responsabilidades e aplicação das penalidades cab(veis.

Art. 51 - O funcionário em débito com o Erário, que for demitido, exonerado
ou que tiver a sua aposentadoria ou disponibilidade extinta, terá o prazo de 60 [ses
senta) dias para quitá-lo.

Parágrafo único· A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua ins-·
crição em divida ativa.

Art 52 . O vencimento, a remuneração e o provento não serão obje to de arres
to, seqüestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultantes de
decisão judicial.

CAPIIULO II
Dos BeneUcios
.Seção Única

Da Aposentadoria

Art. 53 - O servidor público será aposentado:
I - por invalidez permanente, com proventos integrais, quando
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou
doença grave, contagiosa ou incurável, especrfica em lei, e
proporcionais nos demais casos;

" _compulsoriamente, aos 70(setenta) anos de idade, com pro
ventos proporcionais ao tempo de serviço;

III . voluntariamente:
a) aos 35(trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30

(trinta) anos, se mulher, com proventos integrais;
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exerclcio em funções de
magistério, se professor, e aos 25 (vinte e cinco), se professo
ra, com proventos integrais;

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25(vinte e
cinco), se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos 65 (sessenta e cinco) éIlOS de idade, se homem, e aos 60
(sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tem
po de serviço.

§ 10. - As exceções aos disposto no inciso III alfneas "a" e "c", no caso
de exercício de atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas, serão as es
estabelecidas em lei complementar federal.

§ 20. - A lei municipal disporá sobre a aposentadoria em cargo ou em
prego temporário.

§ 30. - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal se·
rá computado integralmente para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade.

1
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§ 40. Os proventos da aposentadoria, nunca inferiores ao salário mr
n imo. serão revistos. na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifi
car a remuneração do servidor em atividade, e serão estendidos ao inativo os bere
flCiOS ou vantagens posteriormente concedidos ao servidor em atividade, mesmo
quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou da função
em que se tiver dado a aposentadoria. na forma da lei.

§ 50 .. O benef ício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos
vencimentos ou proventos do servidor falecido, observado o disposto no parágrafo
anterior.

I•

§ 60. - É assegurado ao servidor afastar-se da atividade a partir da data
do requerimento da aposentadoria e sua não concessão importará a reposição do
per rodo de afastamento .

§ 70. - Para efeito de aposentadoria é assegurada a contagem rec(pro-
ca do tempo de serviço nas atividades públicas, privada, rural ou urbana, nos ter
mos do § 20. do art. 202 da Constituição da República.

§ 80.. O servidor público que retornar à atividade após a cessação dos
motivos que causaram sua aposentadoria por invalidez terá direito, para todos os
fins, salvo para o de promoção, à contagem do tempo relativo ao perfodo de afas-
tamento.

§ 90. - Para o efeito de beneficio' previdenciário, no caso de afasta
mento, os valores serão determinados como se estivesse no exercício.

§ 10 - As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos
órgãos ou entidades aos quais se encontrem vinculados os funcionários.

§ 11 - O recebimento indevido de benef ício havido por fraude, dolo ou
má fé implicará devolução ao Erário do total auferido, devidamente atualizado, sem
preju fzo da ação penal cabfvel.

CAPIIULO "I
Das Vantagens
SEçAo I

Disposições Gerais

Art. 54 - Além do vencimento e da remuneração, poderão ser pagas ao funcio-
nário as seguintes vantagens:

I . ajuda de custo;
II . diárias;
III - gratificações e adicionais;
IV - abono famflia.

Paráqraf o único· As gratificações e os adicionais somente se incorporarão ao
vencimento ou provento nos casos indicados em lei.

Art. 55 . As vantagens prev istas no inciso III do artigo anterior não serão compu
tadas nem acumuladas para efeito de concessão de qualquer outros acréscimos
pecuniários ulteriores, sob o mesmo tttulo ou idêntico fundamento.
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SEÇÃO II
Da Ajuda de Custo

Art: 56 : A ajuda de custo destina-se à cornpe nsação das despesas de instalação
do funcionário que, no mte rcsse do serviço, passa a tcr exercício em nova sede, com
mudança de domicilio em caráter permanente.

Art. 57 . A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do funcionário
conforme se dispuser em regulamento, não podendo exceder a importância corres:
podente a 3 (três) meses do respectivo vencimento.

Art, 58 . Não será concedida ajuda de custo ao funcionário que se afastar do
cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato ele tivo.

Art. 59 - O funcionário ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando in-
justificadamente, não se apresentar na nova sede. '

Parágrafo único . Não haverá obrigação de restituir a ajuda de custo nos casos
de exoneração de oficio, ou de retorno por motivo de doença comprovada.

SEçAO III
Das Diárias

Art. 60 - O funcionário que, a serviço, se afastar do Munic(pio em caráter even
tual ou transitório para outro ponto do território nacional fará jus a passagens e diã
rias, para cobrir as despesas de pousada, alimentação e locomoção.

§ 10.. A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pe
la metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede.

§ 20.. Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência
permanente do cargo, o funcionário não fará jus as diárias.

Art, 61 . O funcionário que receber diárias e não se afastar da sede, por qual
quer motivo, fica obrigado a restitu I-las integral mente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único - Na hipótese de o funcionário retornar à sede em prazo menor
do que o previsto para o seu afastamento, deverá restituir as diárias recebidas em
excesso, em igual prazo.

Art. 62 - A concessão de ajuda' de custo não impede a concessão de diária e vi.
ce-versa.

SEÇÃO IV
Das gratificações e Adicionais

Art. 63 . Além dos vencimentos e das vantagens previstas nesta Lei serão defe-
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ridos aos funcionários as seguintes gratificações c JdlC!OlldlS
I - gratificação de função,
II - gratif icação natalina;
III - adicional por tempo de serv IÇ(),

IV . adicional pelo exercício de auvidade s IIISiJIIII)II", PI)) iuo
sas ou penosas;

V· adicional pela prestação de serviço extraordinário,
VI - adicional noturno;
VII - abono familiar.

SUBSEÇÃO I
Da Gratificação de Função

Art. 64· Ao funcionário investido em função de chefia é devida uma qrat if ica
ção pelo seu exercício.

Parágrafo único· os percentuais da gratificação serão estabelecidos em lei.

Art. 65 . A lei municipal estabelecerá o valor da remuneração dos cargos em
com issão e das gratificações previstas no artigo anterior.

Parágrafo único· A remuneração pelo exercício do cargo em comissão, bem
como a referente às gratificações de função, não será incorporada ao vencimento 00

à remuneraçã o do servidor

Art, 66 . O exer clcio de função gratificada ou de cargo em comissão só as
segurará direitos ao servidor durante o perrodo em que estiver exercendo o cargo
00 a função.

Parágrafo uruco . Afastando-se do cargo em comissão ou da função gratifica
da o servidor perderá a respectiva remuneração.

SUBSEÇÃO II
Da Grati ficação Natai ina,

J

~

Art. 67 . A gratificação de Natal será paga, anualmente, a todo funcionário
mun icipaI, independentemente da remuneração a que fizer jus.

§ 10. - A gratificação de Natal corresponderá a 1/12 (um doze avos),
por mês de efetivo exerctcio, da remuneração devida em dezembro do ano co
respondente.

§ 20.- A fração igualou superior a 15 (quinze) dias de exercício será to
mada como mês integral, para efeito do paréorato anterior.

§ 30. - A gratificação de Natal será calculada somente sobre o
vencimento do servidor, nele não incluídas as vantagens, exceto no caso de cargo
em comissão, quando a gratificação de Natal será paga tomando-se por base o ven
cimento desse cargo.
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r;! § 50.. A gratificação de Natal poderá ser paga em duas parcelas, a pr i-
! meira até o dia 30 (trinta) de ju nho e a segunda até o dia 20 (vinte) de dezembro

de cada ano.
§ 60.. O pagamento de cada parcela se fará tomando por base a rernun.

remuneração do mês em que ocorrer o pagamento.
§ 70. - A segunda parcela será calculada com base na remuneração em

vigor no mês de dezembro, abatida a importância da primeira parcela, pelo valor pa
go.

,j Art. 68· Caso o funcionário deixe o serviço público municipal, a gratificação
de Natal ser-lhe-à paga proporcionalmente ao número de meses de exer crcio no ano,
com base na remuneração do mês em que ocorrer a exoneração ou dem issão,

SUBSEÇÃO III
Do Adicional Por Tempo de Serviço

Art. 69 - Por qÜinqüênio de efetivoexercício no seviço público municipal, será
concedido ao funcionário um adicional correspondente a 5 '/. (cinco por cento) do
vencimento de seu cargo efetivo, até o limite de 7 (sete) qüinqüênios.

§ 10.. O adicional é devido a partir do dia imediato àquela em que o
funcionário completar o tempo de serviço exigido.

§ 20. - O funcionário que exercer, cumulativamente, mais de uma caro
go, terá direito ao adicional calculado sobre o vencimento de maior monta.

SUBSEÇÃO IV
Dos Adicionais de Insalubridade
Periculosidade ou Penosidade

Art. 70 - Os funcionários que trabalham com habitual idade em locais insalu
bres ou em contato permanente com substâncias tóxicas ou com risco de vida fa
zem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.

§ 10. - O funcionário que fizer jus aos adicionais de insalubridade ou pe
riculosidade deverá optar por um deles, não sendo acumuláveis estas vantagens.

§ 20_- O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa
com a eliminação das condições ou dos riscos Que deram causa a sua concessão.

Art, 71 - Haverá permanente controle da atividade de funcionário em opera
ções ou locais considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Parâgrafo único - A funcionária gestante ou lactante será afastada, enquanto
durar a gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exceden
do suas atividades em local salubre e em serviço não periqoso.

Art, 72 - Na concessão dos adicionais de penosidade, insalubridade e periculosi-
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dade serão observadas as situações especificas na legislação municipal.

Parágrafo único· Os locais de trabalho e os funcionários que operam com raio
X ou su bstãncias radioativas devem ser mantidos sob controle permanente, de modo
que as doses de radiação ionizantes não ultrapassem o n(vel máximo previsto na le
gislação própria.

SUBSECÃO V
Do Adicional por Serviço Extraordinário

Art. 73 . O serviço ex traordinário será remunerado com acréscimo de 50"!.
(cinquenta por cento) em relação a hora normal de trabalho.

Art, 74 . Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situa
ções excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas
diárias, podendo ser prorrogado por igual perfodo, se o interesse públ ico exigir,
conforme se dispuser em regulamento.

§ 10. - O serviço extraordinário previsto neste artigo será precedido
de autorização da chefia imediata que justificará o fato.

§ 20 .. O serviço extraordinário realizado no horário previsto no art,
75 será acrescido do percentual relativo ao serviço notumo, em fu nção de cada
hora extra.

SUBSEÇÃO VI
Do Adicional Noturno.

Art. 75 . O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22
(vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor/ho
ra acrescido de mais 25 '/. (vinte e cinco por cento), computando-se cada hora co
mo 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos.

Parágrafo único - Em se tratando de serviço extraordinário, o acrescimo de
que trata este artigo incidirá sobre o valor da hora normal de trabalho acrescido
do respectivo percentual de extraordinário.

SUBSEÇÃO VII
De Abono Familiar

Art, 76 - Será concedido abono familiar ao funcionário ativo ou inativo:
I - pelo cônjuge ou companheira do funcionário que viva com

provadamente em sua companhia e que não exerça ativida
de remunerada e nem tenha renda própria.

II· por filho menor de 14 (quatorze) anos que não exerça ati
dade remunerada e nem tenha renda própria.

III - por filho invâlido OU mentalmente inceoaz. sem renda
própria.
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§ 10 .Ór Cornpreende se neste artigo, o tilho de qualquer condição, o
enteado, o adotivo e o menor que, mediante autorização judiciai, estiver sob aguar.
da e o sustento do funcionário.

§ 20.. Para efeito deste artigo, consicera-se renda própria ou atividade
remunerada o recebimento de importância igualou superior ao valor de referência
vigente no Munidpio.

§ 30. - Quando o pai e a mãe forem funcionários municipais, ativos ou
inativos, o abono familiar será concedido a ambos.

§ 40_ - Ao pai e mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, na falta des
tes, os representantes legais dos incapazes.

Art: 77 - Ocorrendo o falecimento do funcion ario, o abono familiar continua
rá a ser pago a seus beneficiários, por intermédio da pessoa em cuja guarda se en
contram, enquanto fizerem jus a concessão.

§ 10_ - Com o falecimento do funcionário a à falta do responsélvel pelo
recebimento do abono familiar, será assegurados aos benef iciàrios o direito à sua
percepção, enquanto assim fizerem jus.

§20. - Passará a ser efetuado ao conjugê sobrevivente o pagamento do
abono familiar correspondente ao beneficiário que vivia sob a guarda e sustento do
funcionário falecido, desde que aquele consiga autorização judicial para mantê-lo e
ser seu responsável.

§ 30. - Caso o funcionário não haja requerido o abono familiar relativo
a seus dependentes, o requerimento poderá ser feito após sua morte pela pessoa cu
ja guarda e sustento se encontrem, operando seus efeitos a partir da data do pedido.

Art. 78 - O valor do abono familiar será igual a 5"/. (cinco por cento) do valor
de referência vigente no Munic(pio, devendo ser pago a partir da data em que for
protocolado O requerimento.

Parágrafo único - O responsável pelo recebimento do abono familiar deverá a
presentar, no mês de julho de cada ano, declaração de vida e residência dos depen
dentes, sob pena de ter suspenso os pagamentos das vanatagens.

Art, 79 - Nenhum desconto incidirá sobre o abono famil iar, nem este servirá de
base a qualquer contribuição, ainda que para fins de previdência social.

Art, 80 - Todo aquele que, por ação ou omissão, der causa a pagamento indevi
do de abono familiar ficará obrigado à sua restituição, sem preju(zo das demais co
minações legais.

CAPIIULO IV
Das Licenças
SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art, 81 - Conceder-se-à ao funcionário lincença:
I - para tratamento de saúde;
II - à gestante, à adotante e a paternidade;
III - por acidente em serviço;
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IV por motivo de doença em pessoa da família.
V - para o serviço militar,
VI· para atividaoe politica;
VII· para tratar de interesse particulares;
VIII· para desempenho de mandato classista:
IX - prêmio.

§ 10. - A licença prevista no inciso IV será precedida de atestado ou e
exame médico e comprovação do parentesco.

§ 20_ -- O funcionário não poderá permanecer em licença da mesma
espécie por per Iodo superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo nos casos dos inci
sos " e V.

§ 30_ - É vedado o exercrcio de atividade remunerada, durante o per Io
do de licença prevista no inciso II deste artigo.

Art. 82 - A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra
da mesma espécie será considerada como prorrogação.

SEÇÃO II
Da Licença para Tratamento de Saúde

Art. 83 - Será concedida ao funcionário licença para tratamento de saúde, a pe
dido ou de ofrcio. com base em perícia médica, sem prejuizo da remuneração a que
fizer jus.

Art. 84 - Para licença até 30 Itrinta) dias, a inspeção será feita por médico indi
cado pelo órgão de pessoal e, se por prazo superior, por junta médica oficial.

§ 10. Sempre que necessária, a inspeção médica será real izada na resi
dência do fucionário ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.

§ 20 .. Inexistindo médico do órgão ou entidade no local onde se
encontra o funcionário, será aceito atestado passado por médico particular, que de
verá ser homologado por médico do Municlpio.

Art. 85 - Findo o prazo de licença, o funcionário será submetido a nova inspe
ção médica, que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da Iicença ou pela
aposen tadoria.

Art. 86 . O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou na.
tureza da doença, salvo quando se tratarem de lesões produzidas por acidentes em
serviço, doença profissional ou quaisquer das doenças especificadas no art. 53, inci
so I.

Art. 87 - O funcionano que apresente indrcios de lesões orgânicas ou funcio
nais será submetido a inspeção médica.



Páqina - 26 ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO DO I\i1UNIC(PIODE GUANAMBI

SEÇÃO III
Da Licença à Gestante, à Adotante

e da Licenca-Paternidade

Art. 88 - Será concedida licença a funcionária gestante, por 120 (cento e vin
te) dias consecutivos, sem prejuizo da rernuner acâo.

§ 10. - A licença poderá ter inicio no primeiro dia do 90. (nono) mês
de gestação, salvo antecipação por prescrição médica.

§ 20. - No caso de nascimento prematuro, a licença ter á inicio a partir
do parto

§ 30. - No caso de natirnor to, decorridos 30 (trinta) dias do evento,
a funcionária será submetida a ex ame médico e, se julagada apta, reassumirá o
exercfcio.

§ 40. - No caso de aborto, atestado por médico oficial, a funcionária
terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.

Art. 89 . Pelo nascimento de filho, o funcionário terá direito à licença pa ter
nidade de 5 (cinco) dias consecutivos.

Art. 90 - Para amamentar o próprio filho, até a idade de 6 (seis) meses, a
funcionária terá direito, dur an te a jornada de trabalho, a 1 (urna) hora, que pode
rá ser parcelada em 2 (dois) per Iodos de meia hora.

Art. 91 . A funcionária que adotar ou obtiver guarda judicial de criança de até
(um) ano de idade serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada,

para ajustamento do adotado ao novo lar.

Parágrafo único - No caso de adoção ou guarda judicial de crianca com mais
de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias.

SEÇÃO IV
Da Licença Por Acidente em Serviço

Art. 92 . Será licenciado, com remuneração integral, o funcionário acidentado
em serviço.

. Art .. 93 - Configura acide nte em serviço o dano frsico ou mental sofrido pelo
funcionãrio e que se relacione mediata ou imediatamente com as atribuições do car
go exercido.

Parágrafo único - Equipara-se ao acidente em servico o dano'
I - decorrente de agressão sofrida e'não provocada pelo funcio

nário no exercfcio do cargo;
II . sofrido no percurso de residência para o trablho e vice-ver

sa.
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Art. 94 O funcionário acidentado em serviço que necessite de tratamento
especializado poderá ser tratado em insuturc ão privada, ii conta de recursos públicos

Parágrafo únioo - O tratamento recomendado por Junta médica oficial consti
tui medida de exceção e somente será adrnisstvel quando existirem meios e recur
sos adequados em instituição pública.

Art. 95 . A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, prorro
gável quando as circunstâncias o ex igirem.

SEÇÃO V
Da Licença Por Motivo de Doença

em Pessoas da Famflia.

Art, 96· Poderá ser concedida a licença ao funcionário, por motivo de doença
do cônjuge ou oompanheiro, padrasto ou madrasta, ascendente ou descendente
mediante comprovação médica.

§ 10. - A licença somente será deferida se a assistência direta do funcio
nário for indispensâvel e não puder ser prestada simultaneamente com o exercfcio
do cargo, o que deverá ser apurado, através de acompanhamento social.

§ 20. - A licença será ooncedida sem prejuízo da remuneração do cargo
efetivo, até 10 (dez) dias, podendo ser prorrogada por igual perfodo, mediante pa
recer de junta médica, e excedendo estes prazos, sem remuner ação.

§ 30. - A licença prevista neste artigo só será concedida se não houver
preju (zo para o serviço púbf ico.

SEÇÃO VI
Da licença para Serviço JVlilitar

Art. 97 - Ao funcion ário convocado pa ra o serviço militar será concedida li
cença à vista de documento oficial.

§ 10. - Do vencimento do funcionário será descontada a importância
percebida na qualidade de incorporado, salvo se tiver havido opção pelas vantagens
do serviço militar.

§ 20. - Ao fu ncionário desincorporado será concedido prazo não exce
dente a 7 (sete) dias para reassumir o exercício sem perda do vencimento .

SEÇÃO VII
Da Licença para Atividade polftica.

Art. 98 - O funcionário terá direito a licença, sem remuneração durante o
período que mediar entre a sua escolha, em convenção partidária, como a candida
to a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Elei
toral.

§ 10.Ó: A partir do registro da candidatura e até o 100. (décimo) dia
seguinte ao da eleição, o funcionário fará jus a licença como se em efetivo serviço
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SEÇÃO VIII
Da Licença Para Tratar de Interesse Particular

- sofrer penalidade disciplinar ele suspensão;
II _af astarse do cargo em vir tuoe de _
a) licença por motivo de doenca em pessoas da f arru lia. sem
remu neração;
b) licença para tratar de interesses particulares,
c) condenação a pena privativa de Iiberdade por sentença defi
nitiva;
d) desempenho de mandato classista __

estivesse, sem preju (zo de sua remuneração, mediante comunicação, por escrito ao
afastamento.

§ 20. - O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos occo antes de
cargo em comissão.

Art. 99 - A critério da administração, poderá ser concedida ao funcionário es
tável licença para o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos
consecutivos, sem rernuner ação.

§ 10_ - A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido
do funcionário ou no interesse do serviço.

§ 20_ - Não se concederá nova licença antes de decorridos 2 (dois) anos
do térm ino da anterior.

Parágrafo único - As faltas injustificadas ao serviço retardarão a concessão de
licença prevista neste artigo, na proporção de 1 (um) mês para cada falta.

Art.. 104 - O número de funcionários em gozo simultâneo de licença a prêmio
não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação da respectiva unidade adminis
trativa do 6rgão ou entidade,

Art, 100 - Ao funcionário ocupante de cargo em comissão não se concederá
a licença de que trata o artigo anterior.

Art, 105 - O requerimento do servidor a licença-prêmio poder á ser convertido
em di nhe íro,

.SEÇÃO IX
Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista

CAPIIULO V
Das Férias.

Art 101 - ~ assegurado o funcionário o direito a licença para o desempenho
de mandato em confederação, federação, associação de classe de âm bito nacional
ou sindicato represe ntati vo da categoria ou entidade fiscal izadora da profissão, sem
remuneração.

§ 10. - Somente poderão ser licenciados os funcionários eleitos para
carqo de direção ou representação nas referidas entidades, até o máx imo de 3 (três),
por entidade.

§ 20_ - A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorro
gada no caso de reeleição e por uma única vez.

§ 30_ - O funcionário ocupante de cargo em comissão ou função grati
ficada deverá desinconpatibilizar-se do cargo ou funcão quando empossar-se no
mandato em que trata este artigo. .

SECÃO X
Da Licença - Prêmio

Art 106 - O funcionário gozará, obrigatoriamente, 30 (trinta) dias consecuti
vos de férias por ano, concedidas de acordo com escala organizada pela chefia
imediata.

§ 10. - A escala de férias poderá ser alterada por autoridade superior,
ouvido o chefe imediato do funcionário.

§ 20_ - As férias serão reduzidas a 20 (vinte) dias quando o funcionário
contar, no período aquisitivo, com mais de 9 (nove) faltas, não justificadas ao traba
lho.

§ 30. - Somente depois de 12 (doze) meses de exer crcio o funcionário
terá dire ito a férias.

§ 40. Durante as férias o funcionário terá direito, além do vencimento,
a todas as vantagens que percebia no momento em que passou a fruí-las.

§ 50. - Será permitida a conversão de 1/3 (um terço) das férias em di
nheiro, mediante requerimento do funcionário apresentado 30 (trinta) dias antes do
seu in reio, vedada qualquer outra hipótese de conversão em di nheiro.

Art- 102 - Após cada qüinqüênio ininterrupto de exer cicio o funcionário efe
tivo fará jus a 3 (três) meses de licença-prêmio com a rernuneracâo do cargo efeti-

Art, 107 - ~ pro íbida a acumulação de férias, salvo por imperiosa necessidade
do serviço e pelo máximo de 2 (dois) períodos, atestada a necessidade pelo chefe
imediato do f uncionário.voo

Parágrafo único - ~ facultado ao funcionário fracionar a licença de que trata
este artigo, em até 3 (três) parcelas. Art, 108 - Perderá o direito a férias o funcionário que, no período aquisitivo,

houver gozado das licenças a que se referem os incisos IV, VII, VIII e Ix do art. 81.

Art. 103 - Não se concederá licença - prêmio ao funcionário que, no período
aquisitivo: Art. 109 - No cálculo do abono pecuniário será considerado o valor do adi

cionai de férias, previsto no art. 111.
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Art. 110 . O fu ncionário que opera direta e permanentemente com raios X
ou substâncias radioativas gozará, obrigatoriamente, 20 (vinte) dias consecutivos de
férias, por semestre de atividade profissional, proibida, em qualquer hipótese, a
acumulação.

Parágrafo único· O funcionário referido neste artigo não fará jus ao abono pe
cuniário de que trata o artigo anterior.

Art. 111 . Independentemente de solicitação, será pago ao funcionário, por 0-

casião das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondenete
ao per (odo de férias.

Parágrafo único· No caso do funcionário exercer função de gratificação ou o
cupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do adi
cionai de que trata este artigo.

Art. 112 - O funcionário em regime de acumulação I(cita perceberá o
adicional calculado sobre a remuneração dos carqos, cujo perrodo aquisitivo lhe
garanta o gozo das férias.

Parágrafo único - O adicional de férias será devido em função de cada cargo e
exercido pelo servidor.

CAPITULO VI
Das Concessões

Art. 113 - Sem qualquer preju (zo, poderá o funcionário ausentar-se do servi-
ço:

I - por 1(um) dia, para doação de sangue;
II - por 1 (um) dia para alistar-se como eleitor;
III - por 7 (sete) dias consecutivos em razão de:
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou
padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e
irmãos,

Art, 114 - Poderá ser concedido horário especial ao funcionário estudante,
quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição,
sem prejuízo do exercício do cargo.

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo será exigida a compen
sação de horário na repartição, respeitada a duração semanal do trabalho.

( \
; I
I

Art. 115 - O funcionário poderá ser cedido mediante requisição para te r
exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:
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para ex er cício de callJU em comissão ou função de confian
ça;

II em casos previstos em le is especfficas.

Par áqraf o ún ico - Na hipótese do inciso I deste artigo, o ónus da remuneraçâo
será do ór qâo ou entidade requisitante.

ArL 116 - O funcionário estável poderá ausentar-se do Mun icrpio para estu
do, desde que autorizado pela ma ior autoridade a que estiver su bordinado.

Parágrafo único· A ausência de que trata este artigo não excedera de 4 (qua
tro) anos e findo o per rodo. somente decorrido outro, será permitida nova ausên
cia, ou licença para tratar de interesse particular.

CAPITULO VII
Do E xercício de Mandato Eletivo

Art. 117 - Ao funcionário municipal investido em mandato eletivo, aplicam
se as disposições previstas na Constituição da República.

Parágrafo único - O funcionár io investido em mandato eletivo municipal é
inamovível de ofício pelo tempo de duração de seu mandato.

CAPIIULO VIII
Da assistência à Saúde

Art. 118 - A assistência à saúde do fu ncionário ativo ou inativo e de sua Iarní
lia compreende assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e tarrnacêu
tica prestada pelo Sistema Uníco de Saúde ou diretamente pelo órgão ou entidade
ao qual estiver vinculado o funcionário ou ainda, mediante covênio, na forma esta
belecida em ato próprio.

CAPITULO IX
Do direito de Petição

Art. 119 - É assegurado ao funcionário requerer aos Poderes Públicos em defe
sa de direito ou de interesse legItimo.

Art. 120· O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi
lo e encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado

o requerente.

Art. 121 - Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido
o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.
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Parágrafo único - O requerimento e o pedido de reconsideração de que tra
tam os artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e deci
didos dentro de 30 (trinta) dias.

Art, 122 - Caberá recurso:
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.

§ 10. - O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à
que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala as
cendente, às demais autoridades.

§ 20. - O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que
estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art 123 - O prazo para interposição de pedido de roconsider acâo ou de recur
so e de 30 (trinta) dias a contar da publicação ou da ciência pelo interessado da deci
são recorrida.

Art. 124 - O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo a JUIzo da au
toridade competente.

Parágrafo único - Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou de
recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado.

Art. 125 - O direito de requerer prescreve:
I - em 5 (cinco) anos, quando aos atas de demissão e de cassa
ção de aposentadoria ou disponibilidade ou que afetem inte
resse patrimonial e créditos resultantes das relações de traba
lho;

II - em 60 (sessenta) dias, nos demais casos, salvo quando ou
tro prazo for fixado e miei.

Parágrafo único - O prazo de prescrição será contado da data da publicação do
ato impugnado ou da data da ciência, pelo interessado, quando o ato não for publi
cado.

Art. 126 - O pedido de reconsideração é o recurso, quando cablveis. interrom
pem a prescrição.

Parágrafo único - Interrompida a prescrição, o prazo recomeçará a correr pe
lo restante, no dia em que cessar a interrupção.

Art, 127 - A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela
Adm inistração.

Art. 128 - Para o exerdcio do direito de petição, é assegurada vista do proces
so ou documento, na repartição, ao funcionário ou a procurador por ele constituido.
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Art 129 A administracão deverá rever SelJSaros a (jlldlqlH" nmpo. quando
eivados de ilegalidade.

Art. 130 - São fatais e impr orr oqáveis os prazos estabelecidos neste Capitulo,
salvo motivo de forma maior, devidamente comprovado.
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TfTULO III
00 REGIME DISCIPLINAR

CAPITULO I
Dos deveres

Art. 131 - São deveres do funcionário:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que serv ir;
111- observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifesta-

da mente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral prestando as informações requeridas res
salvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de dire ito
ou esclarecimento de situação de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;
VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregula

ridades de que tiver ciência em razão do cargo.
VII - zelar pela economia do material e pela conservação do pa

trimôn io públ ico:
VIII - guardar sigilo sobre assuntos da repartição;
IX - manter conduta compatfvel com a moralidade adminls-

trativa:
X - ser assfduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra a ilegalidade ou abuso de poder.

Parágrafo único - A representação de que trata o inciso XII será encaminhada
pela via hierárquica e obrigatoriamente apreciada pela autoridade superior àquela
contra a qual é formulada, assegurando-se ao representado o direito de defesa.

SEÇÃO I
Das Proibições

Art. 132 - Ao funcionário é proibido:
I - ausen:tar-~ do servico durante o expediente, sem prévia

autonzaçao do chefe imediato:
II - retirar, sem prev la anuencla' aa autoridade competente,

qualquer documento ou objeto da repartição;
III - recursar fé a doeu mentos públ icos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento

e processo ou execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto

da repartição;
VI - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso àsautori-

...d i
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dades públicas ou aos atos do f'oder Público, mediante
manifestação escrita ou oral, podendo. porém, criticar ato
do Poder Público, do ponto de vista doutrinário ou da oro
ganização do serviço, em trabalho assinado;

VII . cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos
previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de
sua responsabi Iidade ou de seu subordinado;

VIII - compelir ou aliciar outro funcionário no sentido de filia
ção a associação profissional, sindical ou partido

IX . manter sob sua chefia imediata, cônjuge, companheiro ou
parente até o segundo grau civil;

X - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem,
em detrimento da dign idade da fu nção pú bIica;

XI - participar de gerência ou de administração de empresa pri
vada, de sociedade civil, ou exercer comércio e, nessa qua
lidade, transacionar com o Município, exce to se a transa
ção for procedida de licitação;

XII - atuar como procurador ou intermediário junto a re
partições públicas, salvo quando se tratar de bereffcios
previdenciários ou assistenciais de parentes até segundo

grau e de cônjuge ou companheiro;
XIII. receber propina, comissão, presente ou vantagem de

qualquer espécie, em razão de suas atribuições;
XIV· praticar usuras sob qualquer de suas formas;
XV· proceder de forma desidiosa;
XVI· utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em

serviços ou ativ idades particu lares;
XVII - cometer a outro funcionário atribuições estranhas às

dos cargos que ocupa, exceto em situações transitórias
de emergência;

XVIII . exercer quaisquer atividades que sejam incompatfveis
com o exercício do cargo ou função e com o horário
de trabalho.

SEÇÃO II
Da Acumu lação

Art. 133 - Ressalvados os casos previstos na Constituição da República, é ve
dada a acumulação remunerada de cargos públicos.

§ 10. - A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e fun
Ções em autarquias, fundações e empresas pú blicas. sociedades de economia mista
da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§ 20.. A acumulação de cargos, ainda que Iícita, fica condicionada à
comprovação da compatibilidade de horários.

Art. 134 - O funcionário não poderá exercer mais de uma cargo em comissão
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nem ser remunerado pela participação em 6rgão de deliberação coleti va.

Art. 135 . O funcionário vinculado ao regime desta Lei, que acumular lici.
tamente 2 (dois) cargos de carreira, quando investido em cargo de provimento em
comissão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos.

§ 10. - O afastamento previsto neste artigo ocorrera apenas em relacão
a um dos cargos se houver compatibilidade de horários. .

§ 20. - O funcionár io que se afastar de um dos cargos que ocupa pode
rá optar pela remuneração deste ou pela do cargo em comissão.

SEçAo III
Das Responsabi lidades.

Art 136 - O funcionário responde, civil, penal e administrativamente, pelo
exercício irregular de suas atribu ições.

ij

Art, 137 - A responsabilidade civil decorre de ato omissivo, doloso ou culposo,
Que resulte em prejufzo ao Erário ou a terceiros.

§ 10. - A indenização de preju fzos dolosamente causado ao Erário soo
mente será liquidada na forma prevista no art, 50 na falta de outros bens que asse
gurem a execução do débito pela via judicial.

§ 20_ - Tratando-se de dano causado a terceiros responderá o fu ncioná
rio perante a Fazenda Pública em ação regressiva.

§ 30. - A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e con
tra eles será executada, até o limite do valor da herança recebida.

11ii
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Art. 138 - A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções impu
tados ao funcionário, nessa qual idade.

Art. 139 - A responsabilidade administrativa resulta de ato omissivo ou comissi
vo praticado no desempenho do cargo ou função.

Art, 140 -As sanções civis, penais e administrativas poderão cum ular-se sendo--
independentes entre si.

Art. 141 - A responsabilidade civil ou administrativa do funcionário será afas
tada no caso de absolvição criminal que negue a existência do fato ou a sua auto
ria.

SEÇÃO IV
Das Penalidades

Art. 142 -São penalidades disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;

ti
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IV - extinção de aposentadoria ali disponibilidade,
V - desti tu ição de cargo em comissão.

Art. 143 - Na aplicação das penalidades serão con sirknada s a na tu reza e a <Jfa
vidade da infração cometida, os danos que dela pr ovierem paro o serviço pübu
co, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcíonais.

Art. 144 - A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proi
bição constante do ar t, 132, inciso I a IX, e de inobservância de dever funcional

previsto em lei, regimento ou norma interna, que não justifiquem imposição de
penalidade mais grave.

Art. 145 - A suspensão será aplicada "" ca~o.cJ: reincidê_nci~~as falta~ puni~as
com a advertência e de violação das demais proibições que nao tlplflquem.lnfraçao
sujeita a penalidade de dem íssão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias,

§ 10. - Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o funcionár io
que injustificadamente recusar-se a ser submetido à inspeção médica determinada
pela autoridade competente, cessando os efeitos de penalidade uma vez cumprida a
determinação.

§ 20. - Quando houver coveniência para o exercício a penalidade de sus
pensão poderá ser convertida em multa na base de 50'/, (cinqüenta por cento) por
dia do vencimento ou remuneração, ficando o funcionário obrigado a permanecer
em lervlço.

Art. 146 . As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros
cencelados após O decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exer crcio. respecti
vamente, se o funcionário não houver, nesse per rodo, praticado nova infrac;ão disci
plinar.

Parágrafo único - O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroa tivos.

Art. 147 - A demissão ser à aplicada nos seguintes casos:
1- crime contra a Administração Pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escadalosa;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa frsica, em serviço, a funcionário ou a parti cular ,

salvo em legItima defesa ou defesa de outrem;
VIII· aplicação irregu lar de dinheiros públ icos:
IX - revelação de segredo apropriado em razão do cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio mu-

nicipal;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funçõespúbli-
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ca;
X ii I . transgressão do art. 132, inCISOSX a XV IL

Ar!. 148· Ver if icada, em processo disciplinar, acumulação proibida e provada a
boa-fé, o funcionário optará por um dos cargos.

§ 10 .. Provada a má-fé, perderá também o cargo que exercia a mais
tempo e restitutrá o que tiver percebido indevidamente.

§ 20. - Na hipótese do parág-afo anterior, sendo um dos cargos, empre
go ou função exercido em outro órgão ou entidade a oemissão lhe será comunicada.

Art. 149 Ser á cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que
houver praticado na atividade falta pun{vel com a demissão.

Art, 150 - A exoneração de cargo em comissão de não ocupante de cargo efeti
vo será aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de
demissão.

Art. 151 . A demissão ou a destituição de cargo em comissão nos casos dos
incisos IV, VII e X do art. 147 implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimen
to ao Erário sem prejulzo de ação penal cab tvel.

Art. 152 - Adem issão ou destituição de cargo em comissão por infrigência do
artigo 132, incisos X e XII, incompatibiliza o ex.funcionário para nova investidura
em cargo público pelo prazo mlnimo de 5 (cinco) anos.

Parágrafo único - não poderá retornar ao serviço público municipal o funcio
nário que for demitido ou destitufdo do cargo em comissão por infrigência do art.
147, incisos I, V, VII I, X e XI.

Art. 153 . Configura abandono de cargo a ausência intencional do funcionário
ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 154 . Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa
justificada por 60 (sessenta) dias, interpoladamente, durante o período de 12 (doze)
meses.

Art. 155· O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento
legal e a causa de sanção discipl inar.

Art. 156 - As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I - Pelo Prefeito, pelo Presidente da Câmara Municipal e pelo

dirigente superior da autarquia e fundação quando se tra
tar de demissão e cassação de aposentadoria ou disponibili
dade de funcionários vinculado ao respectivo Poder, órgão
ou entidade;

II - pelas autoridades administrativa de hierarquia
j

1
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irnedia tamente inferior àquelas mencionadas no inciso I,
auando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;

III· pelo chefe da repartição c; outra autoridade, na forma dos
respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de ad .. ·
advertência ou de suspenc ao de até 20(trinta) dias;

IV . pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se
tratar de destituição de cargo em comissão de não ocupan
te de cargo efetivo.

157 - A acão discipl inar prescreverá: .
. I· em 5 (cinco) anos, quando as infrações puníveis com derni

são, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destitui
cão de cargo em comissão;

II _.em 2 (dois) anos quanto à suspensão;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.

§ 10. - O prazo de prescrição começa a decorrer da data em que o fato
se tor nou oon hecido. . , .

§ 20. - Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se as intra-
oõcs discipl inares capituladas tam bérn como crime. . . .
' § 30. - A abertura de sindicância ou a instauração de processo discjp 11-
nllr inturrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade cornpeten
te,

Art.

§ 40 .. Interrompido o curso de prescrição, esse recomeçará a oorrer pe
lo prazo restante, a partir do dia em que cessar a interrupção.

cAPl'ruLO II
00 Processo Administrativo

SEçAO I
O isposições Gerais

Arl. 158· A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público
é obrigada apromover a sua apuração imediata mediante sindicância ou processo
discipl inar, assegurada ao acusado ampla defesa.

Art. 159 - As denúncias sobre irregularidades serão objet o de apuração desde
que contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por
escrito, confirmada a autenticidade.

Parágrafo único - Ouando o fato narrado não configurar evidente infração dis
ciplinar ou ii(cito penal, a denúncia ser a arquivada, por falta de objeto.

Art. 160 - Da sindicãncia poderá resultar:
I arquivamento do processo;
II . aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até

30 (trinta) dias.
III- instauração de processo disciplinar.
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Art .. 161 . Sempre que o ilrcíto praticado pelo funcionário ensejar a imposicão
de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias ou de demissão, exnncão de
aposentadoria ou disponibilidade, ou ainda destituição de cargo '1 corrus: será
obrigatória a instauração de processo disciplinar.

SEÇÃO "
Do Afastamento Preventivo

. ~rt. 162 . Como medida cautelar e a fim de que o funcionário não venha a
l~fl~lr na apuraação da irregularidade, a autoridade instauradora do processo dis
ciplinar poder~ ordenar o .seu afastamento do exercicio do cargo, pelo prazo de até
60 (sessenta) dias, sem prejurzo da remuneração.

Parágrafo ú~ico . O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, fino
do o qual cessarao os seusete it os, a incla que não conclu (dos o processo.

SEÇÃO III
D, processo Disciplinar

Subseção I
Diriosições Gerais

II

. ~rt. 163 . O processo discipl in, r é O instrumento destinado a apurar as respon
sabitidades do funcionário por infracio praticada no exercrclo de suas atribuicões
ou ~ue tenha relação mediata com a'. atribuições do cargo em que se encontre in:
vestido,

• Art 1~4 - ? processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 3
(tres) funclonános. estáveis designados pela autoridade competente que indicará, en
·~eeles, o seu presidente.

. § 10.. A comissão terá como secretário, funcionário designado pelo seu
presidente, podendo a designação recair em um dos seus membros.

. § 20.. Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquéri-
to, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consangüfneo ou afim, em linha
reta ou colateral, até o terceiro grau.

. Art..1 ~5 . A Comissão de Inquérito exercerá suas atividades com independência
: Imparcialidade assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo
Interesse da Administração.

Art 166· O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:
I . Instauração, com a publicação do ato que constituir a

comissão;
II inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa
e relatório;

III . ju Igamento.

Art. 167 - O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60, r
L_ ...~. .__~~~~_, ...,_,
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(sessenta) dias, contados da data de publ icacão do ato que constituir a comissão,
admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 10.. Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos
seus trabalhos, ficando seus membros dispensados c'o ponto, até a entrega do rela-
tório tinal.

§ 20. _As reuniões da com issão serão registradas em atas que deverão
detalhar as delil:erações adotadas.

SUBSEÇÃO II
Do Inquérito

Art. 168 . O inquérito administrativo será contraditório, assegurada ao acusado
ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.

Art. 169 - Os autos da sindicância integrarão o processo discipiinar, como peça
informativa da instrução.

Parllgrafo único _Na hipótese do relatório da sindicância concluir que a infra
ção está capitulada como il1cito penal, a autoridade compe~nte encaminha~á có
pia dos autos ao Ministério Público, independentemente de imediata mstruçao do
processo disciplinar .

Art. 170 _Na fase do inquérito, a com issão promoverá a tomada de depoimen
tos, acareações, investigações e diligências cab(veis, objetivando a coleta de prova,
recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a perm itir a cornple-
ta elucidação dos fatos .

Art. 171 _ É assequ rado ao funcionário o direito de acompanhar o processo,
pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas,
produzir provas e contra provas e formular quesitos, quando se tratar de prova per r-
c ial.

§ 10. - O presidente da com issão poderá denegar pedidos considerados
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para o esclareci
mento dos fatos.

§ 20. _ Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a compro-
vação do fato independer de conhecimento especial de perito.

Art. 172 - As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedi
do pelo presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interes-
sado, ser anexadas aos autOS.

Parágrafo único - Se a testemunha for funcionário público, a expedição do
mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com
indicação do dia e da hora marcados para a inquirição.

Art 173 . O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não seno
do I(cito à testemunha trazê-lo por escrito.
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§ 10. - As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 20. - Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem,

proceder-se-á a acareação entre os depoente s.

Art_ 174 - Conclulda a inquirição das testemunhas, ii comissão promoverá o
interrogatório do acusado, observados os procedimentos previstos nos artigos 172
e 173_

§ 10. - No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido se
paradamente, e, sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circuns
tá ncias, será promov ida acareação entre eles.

. § ~<:.. O pr ocu rador do acusado poderá assistir ao interrogatbrio. bem
como a mqumçao das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e res
postas, facultando-lhe, porém, re inquiri-las. por intermédio do presidente da co
missão.

Art. 175 - Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado a co
missão proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por jun
ta médica oficiai, dai qual participe pelo menos um médico psiquiatra.

Parágrafo único . O incidente de sanidade mental será processado em auto
apartado e apenso ao processo princ ipal, após a expedição do laudo pericial.

~rt. _176 - Tipificada a infração discipl inar será form ulada a indicação do
funcionário, com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas
provas.

. §_10.. O indicado será citado por mandado expedido pelo presiden
te da comlssa.o para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegu
rando-se-lhe vista do processo da repartição.

§ 20. - Havendo 2 (dois) ou mais indiciados, o prazo será comum e
de 20 (vinte) dias.
. § ~o. : O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro para diligên-

cias reputadas Indispensáveis.
_ § 40.. No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da ci-

taçao, o prazo para defesa eontar-se-á da data declarada em termo próprio pelo
membro da comissão que fez a citação.

Art. 177 . O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à
comissão o lugar onde poderá ser encontrado .

. Art. 17~ - Achando-se o indiciado em lugal incerto e não sabido, ser citado por
editai, publicado no Órgão Oficial do Municrpio e em Jornal de grande circulação
na localidade, para apresentar defesa.

~arágrafo_único - Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 (quin
ze) dias a partir da última publicação do edital.
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Art. 179 _ Considerar-se·á revelo indiciado que, regularmente citado, não a
presentar defesa no prazo lega I.

§ 10. _A revelia será declarada por termo nos autos do processo e devol-

I.¬ ráo prazo para a defesa.
§ 20. _Para defender o indiciado revel a autoridade instauradora do pro-

cesso designará um funcionélrio como defensor ativo do cargo de n(vel igualou su
perior ao do indiciado.

Art. 180 - Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde
resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para
formar a sua convicção.

§ 10. _O relatório será sempre conclusivo quanto a inocência ou à res-

ponsabilidade do funcionário.
§ 20. _ Reconhecida a responsabilidade do funcionário, a comissão indi-

cará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias
aqravantes ou atenuantes.

Ar t. 181 - O processo discipl inar, com o re lat6rio da comissão, será remetido à
ilutQtldlldo Que determinou a sua instauração, para ju Igamento,

SUBSE çÃO III
Do Julgamento

Art. '82 . No prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do proces
so, IIl1utQrI~do Julgadora proferirá a sua decisão .

S , o, . Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade ins-
tauradora do processo este será encaminhado à autoridade competente que decidirá
em igual prezo.

§ 20, . Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julga-
mento caberá à autoridade competente para a imposição de pena mais grave.

§ 30. • S. a penalidade prevista for a de demissão ou cassação de
aposentadoria OU dlsponibi !idade, o julgamento caberá às autoridades de que trata o
inciso I do art. 156.

Art. 183 - O julgamento se baseará no relatório da comissão, salvo quando con
trário as provas dos autos.

Parágrafo único - Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos
a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta,
abrandá-Ia ou isentar o funcionário de responsabilidade.

Art. 184 - Verificada a existência de vício insanável, a autoridade ju 19adora de
clarará a nulidade total ou parcial do processo e ordenará a constituição de outra
com issão para instauração de novo processo.

§ 10. - O julgamento fora do prazo legal não implica nul idade do pro-
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cesso.
§ 20. - A artoridade julgadora que der causa à prescrição de que tra

ta o art. 157, § 10. ,será responsabilizada na forma desta Lei.

Art. 185· Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora deter
minará o registro do fato nos assentamentos individuais do funcionãr io.

Art. 186 . Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo dis
ciplinar será remetido ao Ministério Público para instauração de ação penal, fi·
cando um traslado na repartição.

Art. 187 . O funcionário que responde a processo discipl inar só poderá ser e
xonerado a pedido ou aposentado voluntariamente após a conclusão do processo e
o cumprimento da penalidade, acaso aplicada.

Parágrafo único· Ocorrida a exoneração de que trata o art. 36, parágrafo úni
co, inciso I, o ato será convertido em demissão, se for o caso.

Art. 188 . Serão assegurados transportes e diárias:
I . ao funcionário convocado para prestar depoimento fora da

sede de sua repartição, na condição de testemunha, denu
ciado ou indiciado;

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obr iqa
dos a se deslocarem da sede dos trabalhos para a real ização
de missão essencial para esclarecimento dos fatos.

SUBSEÇÃO IV
Da Revisão do Processo

Art. 189 . O processo disciplinar poder a ser revisto, a qualquer tempo, a pe
dido ou de oHcio, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscet(veis
de justificarem a inocência do punido ou da inadequadação da penalidade aplicada.

§ 10.. Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do funcio
nário, qualquer pessoa da fam llia pooera requerer a revisão do processo.

§ 20.. No caso de incapacidade mental do funcionário, a revisão será
requerida pelo respectivo curador.

Art. 190 - No processo revisional, o ôn us da prova cabe ao requerente.

Art. 191 - A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui tu nda
rnento para a revisão, que requer elementos novos ainda não apreciados no proces
so originário.

Art. 192 - O requerimento de revisão de processo será dirigido ao Ministério
Público ou autoridade equivalente, que, se autorizá-Ia, encaminhará o pedido ao
dirigente de órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar.
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Parág-afo único _ Recebida a petição, o dirl'lI~l)tedo (l\(jiio ou entidade prov i
denciar á a constituição de comissão, na forma ~lI('Vlstado nr ti qo 164 desta LeI.

Art. 193 -A revisão correrá em apenso ao processo or i<jináru».

Parágrafo único _Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para II pro
dução de provas e inouiricâo das testemunhas que arrolar.

Art. 194 _A comissão revisora terá até 60 (sessenta) dias para a conclusllo dos
trabalhos, prorrogáveis por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 195 _Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber. IlS

normas e procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar.

Art. 196 _O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único _O prazo para julgamento será de até 60 (sessenta) dias, con
tados do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá
determinar diligências.

Art 197 _Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penali~de
aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do funcionário, exc:ro em relaçao à
destituição de cargo em comissão, que será convertida em exoneraçao.

Parágrafo único _ Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de

penalidade.
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TITULO IV
DISPOSiÇÕES FINAIS

CAPITULO I
Disposições Gerais

Art. 198. Consideram-se dependentes do funcionário, além do cônjuge e filhos,
quaisquer pessoas que vivam às suas expensas e constem de seu assentamento indi-
viduaI.

Ar t, 199 - Os instrumentos de procuração utilizados para recebimento de direi
tos OU vantagens de funcionários municipais terão validade por 12 (doze) meses,
devendo ser renovados após findo esse prazo.

Art. 200 - Para todos os efeitos previstos nesta Lei e em leis do lV'unidpio, os
exames de sanidade ffsica e mental serão obrigatoriamente realizados por médico
da Prefeitura ou, na sua falta, por médico credenciado pelo Munidpio.

§ 10. - Em casos especiais, atendendo ã natureza da enfermidade, a
autoridade municipal poderá designar junta médica para proceder ao exame, dela
fazendo parte, obrigatoriamente, o médico do Município ou o médico credencia
do pela autoridade municipal.

§ 20. - Os atestados médicos concedidos aos funcionários municipais,
quando em tratamento fora do Municrpio, terão sua validade condicionada à ra
tificação posterior pelo médico do Munic(pio.

Art. 201 -Contar-se-ão por dias corridos os prazos previstos nesta Lei.

Parágrafo único - Não se computará no prazo o dia inicial, prorrogando-se para
o primeiro dia útil o vencimento que íncindir em sábado, domingo e feriado.

Art. 202 . ~ vedado ao funcionário servir sob a chefia imediata de cônjuge ou
parente ate Zo.Isequnôo) grau, salvo em cargo de livre escolha, não podendo exce
der de 2 (dois) o seu número.

Art, 203 - São isentos de taxas, emolumentos ou custas os requerimentos, cer
tidões e outros papéis que, na esfera adm inistrativa, interessarem ao funcionário
municipal, ativo ou inativo, nessa qualidade.

Art. 204 - É vedado exigir atestado de ideologia como condição de posse ou
exercício em cargo público.

Art. 205 -À presente Lei aplicar-se-à aos funcionários da Câmara Municipal, ca
bendo ao Presidente desta as atribuições reservadas ao Prefeito Municipal, quando for
o caso.

Art. 206 - Poderão ser admitidos, para cargos adequados, funcionários de capa-
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cidade f rsica reduzida, apl icando-se processos especia is de seleção.

Art. 207 - O dia 28 (vinte e oito) de outubro será consagrado ao funcionário
público municipal.

Art. 208 . A jomada de trabalho nas repartições municipais será fixada Dor de
creto do Prefeito Municipal, exetuada a Câmara Municipal cujas atribuições caberão
ao seu Presidente.

Ar!. 209 - O Prefeito Municipal baixará, por decreto, os regulamentos necessá
rios à exercução da presente Lei, cabendo à Câmara Municipal regulamentar seus
serviços.

CAPIIULO II
DISPOSiÇÕES TRANSITORIAS

Art. 210 - Ficam submetidos ao regime previsto nesta Lei os servidores está
tutários da Prefeitura e da Câmara Municipal.

Art. 211 - O serviço de pessoal das entidades referidas no artigo anterior in
formará aos servidores que tiverem sido admitidos pelo regime da consolidação
das Leis do Trabalho (CLT) sobre as normas do regime instituído por esta Lei.

§ 10. - Os servidores que trata este artigo, quando tiverem sido admi
tidos por concurso, terão seus empregos transformados em cargos e serão imedia
tamente efetivados .

. § 60. - Os servidores estáveis não concursados serão enquadrados em qug
dro em exnnçao até que sejam aprovados em concurso público para fins de efetivacao.

§ 30. - Os servidores estáveis e não concursados terão seus empregos
extintos, instântanea ou gradativamente, na medida em que o interesse público
exigir, e serão imediatamente exonerados.

§ 40. - O tempo de serviço dos servidores de que trata o § 30. será
contado como título quando se submeterem ao concurso públ ico.

§ 50. - O concurso público prev isto no § 20. deste artigo será reali
zado no prazo máximo de até 6 (seis) meses a contar da data da publicação
desta Lei.

§ 60. - Aos servidores que tiverem seus contratos de trabalho extin-
tos na forma prevista no § 30. deste artigo serão assegurados quando da exone
ração, todos os direitos previstos na legislação pertinente.

§ 70. - A administração poderá firmar acordos com servidores Que não
pretenderem continuar no serviço público,

§ 80. - Oualqúer acordo firmado com servidores será sempre observado
o interesse público.

Art. 212 - Os servidores não estáveis e não concursados poderão se submeter
ao concurso público previsto no § 50. do artigo anterior, observado o interstfcio

exigido para fins de estabilidade.

Art. 213 -O Municfpio recorrerá até a última instância judicial em processo cu-
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ja decisão tenha sido contrária ao seu interesse, inclusive quando decorrente da ins
tituição do regime instituido por esta Lei.

Art. 214· A Lei municipal estabelecerá critérios para compatibilização de seus
quadros de pessoal ao disposto nesta Lei e à reforma administrativa dela decorrente.

Art. 215 - A Lei Municipalfixarã as diretrizes dos planos de carreira para ad
ministração direta, as autarquias e as fundações municipais, de acordo com suas pe
culiaridades.

Art. 216· No prazo de 06 (seis) meses a contar da publicação desta Lei, será
definido o sistema previdenciário para os servidores municipais. 'i,.

Art. 217 - O rnunicrpio adotará providências para compensação financeira jun
to a Previdencia Social Federal, na forma prevista no § 20. do Art. 202, da Consti
tuição Federal.

Art. 218 - Fica suspensa qualquer contribuição previdenciária a Orgão Federal,
cabendo ao rnunicrpio comunicar ao lAPAS as disposições desta Lei, solicitando
por escrito as providências cabiveis.

Art. 219 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icação, revoqando-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guanambi - Bahia.
Em, 30 de abri I de 1990 ,

~. I••

CARLOS HARCE TA NEVES
Secretário de Administra~

C. R. A - 4.270


